Autógrafo nº 3494
Dispõe sobre a criação do Programa “Por uma Infância Sem Racismo” e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Cordeirópolis, o Programa “Por uma Infância Sem Racismo” a ser desenvolvido pelas Secretarias Municipais: Mulher e Desenvolvimento Social; Educação; Justiça e Cidadania; Desenvolvimento Econômico Sustentável; Saúde; e, Cultura e Turismo, com o objetivo de conscientizar sobre as 10 (dez) maneiras de contribuir para uma Infância sem racismo, campanha desenvolvida pela UNICEF nos municípios.

Parágrafo Único – “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade” – Declaração Universal dos Direitos Humanos.

Art.2º - O Programa “Por uma Infância sem Racismo tem por objetivo:

a)   Orientação às famílias, aos órgãos públicos das secretarias da saúde, educação, da mulher e assistência social, do desenvolvimento econômico, empresas, da justiça e cidadania e cultura sobre as maneiras de contribuir para uma infância sem racismo.

b) Conscientização e aprendizagem sobre a história  e a cultura dos povos indígenas e  negros.

c) Incentivo a implementação em parceria com as empresas de uma política de seleção pessoal com base na multiculturalidade e na igualdade racial.

d) Valorização das iniciativas de trabalho no poder publico baseada em rotinas de atendimento sem discriminação para famílias indígenas e negras.

e) Promover e proporcionar a convivência e a integração entre as crianças e adolescentes.

f) Educação para o respeito à diferença, compreendendo que as mesmas enriquecem nosso conhecimento.

g) Demonstrar que a diferença entre as pessoas é legal e que toda criança tem o direito de crescer sem ser discriminada. 

h) A discriminação é uma violação de direitos; prestar esclarecimentos sobre as formas de discriminação e preconceito. 

i) Orientar e apoiar as famílias na busca da defesa junto aos serviços públicos em casos de discriminação para fazer a denuncia do fato.

j) Ensinar e Aprender a Não classificar o outro pela cor da pele.

Art. 3º - O Programa “Por uma infância sem Racismo” será desenvolvido pelas Secretarias acima citadas de forma cotidiana, inserido no planejamento anual.

Art. 4º - O programa “Por uma infância sem Racismo”, funcionará através de dotações próprias das respectivas Secretarias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.
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